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APELAÇÃO CÍVEL  0005891-81.2012.4.01.3600/MT

Processo na Origem: 58918120124013600

	RELATOR(A)
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE

	APELANTE
	:
	MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

	PROCURADOR
	:
	MARCIA BRANDAO ZOLLINGER 

	APELADO
	:
	INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

	PROCURADOR
	:
	ADRIANA MAIA VENTURINI 

	APELADO
	:
	COMPANHIA HIDRELETRICA TELES PIRES 

	ADVOGADO
	:
	HALISSON ADRIANO COSTA E OUTROS(AS)

	ADVOGADO
	:
	PATRICIA GUIMARAES HERNANDEZ 

	APELADO
	:
	EMPRESA DE PESQUISA ENERGETICA - EPE 

	ADVOGADO
	:
	CRISTINA MARIA VASCONCELOS FALCAO E OUTROS(AS)


DECISÃO

Indefiro o pedido de fls. 2060, à míngua de qualquer amparo legal ou regimental, na espécie.
Ademais, as notas taquigráficas alusivas à Sessão de Julgamento em referência já se encontram acostadas aos autos (fls. 1940/1950 e 1988/1997).

Nessa linha de entendimento, confira-se o entendimento da colenda Corte Especial deste Tribunal, in verbis:

CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SOLICITAÇÃO DA GRAVAÇÃO DO INTEIRO TEOR DE ÁUDIO DE JULGAMENTO. NOTAS TAQUIGRÁFICAS. REGISTRO OFICIAL. SEGURANÇA DENEGADA. 
1. O ajuizamento do mandamus se deu em momento posterior à revogação do mandato que conferia poderes de representação ao impetrante, razão pela qual inexiste in casu o interesse processual. 
2. Deferido ao impetrante pedido de obtenção das notas taquigráficas relativas ao julgamento dos Embargos de Declaração nos Embargos Infringentes nº 2006.35.00.012392-3/GO, descabida a solicitação da gravação do inteiro teor do áudio de julgamento, pois as notas taquigráficas são o registro oficial do julgamento. 
3. Segurança denegada.

(MS 0016279-13.2011.4.01.0000 / GO, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES, CORTE ESPECIAL, e-DJF1 p.601 de 10/08/2012).
Publique-se.

Brasília-DF., em 11 de novembro de 2013.

Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE
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